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CAMARA MUNICIPAL OE CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 96

ASSUNTO:

Projeto de Lei ne 84/96

INICIATIVA:

Edil: Jose Carlos Amatal

Aprovodo em. Discussão

HISTÓRICO
Data da Sessão.

pn|- 1 imanimidade

Denomina Via Publica do Município o dá ^
providencias.

Rua Virgílio Dias de Almeida bairro Boa Vista.

r.-'

PROJETO EM I". DJSCUSSÍO
hê=

AUTUAÇÃO

Aos vinte e tres dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e noventa ® S61S ^ autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19_ 95 a 19 9.6.

Presidente: Juarez Tavares Mtta

Vice-Presidente : WilsOn Dillem do.g .cSantnp

1° Secretário: Almir Porte doa Sj^ntn.g

2° Secretário: Lueas- Moulaiiq
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

CÂIViARA MUI^iCiPAL DE
CACHOEÍRO Dt IIAP lVliRií\^

D A T Â f-íUMERO

iãòZl%

OESTIWO; CÓDiüO:

DENGí-IINA LOGRADOURO PÚBLICO

Art. 10 " Pica denOüiiDado Rua Virgílio Dias de Almeida,

rua projeta,da que se localiza no Bairro Loa /

Vista, Tendo assim eomo ponto de referencia,

atras da Ind, lleQ, GihEE.

Art, 22 - Esta lei entra era vigor na data de sua puLli

cação. Revogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA;

O Sr. Virgílio Dias de Almeida, foi o primei

ro morador desta comunidade, m teve uma grancie amizade

e era querido por todos.

Casado com Sra, Glaudina Ribeiro de Almeida,

com quem teve cinco filhos também moradores desta comu

nidade. Por isso desejo homenageá-lo.

José Ckflos Amaral

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
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ÍHOcíftO D-c ITAPEMIRI?
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Arb, 10 i.'ica aenot.awud

rua projobaGa

Vista» '-L'GiiL..j

atrás da Ir.C.

.  :.Xiix Virgílio Dias de Almeida,

ua SC localiza no Aairro 3oa /

covio nonto de referencia.

árt, vista lei colm o: i vigor na nata dc sua aubln

caoão. AGYo:"::i'do dlsgoslçoes eu covjtrarj.o»

J UOTIElCoTIVÃ;

O Sr. Virgílio .ias de Almeida, foi o primei

TO morador desta. coriiiiiij-üriOG» teve uma grande anlzade

e era querido por toros.

Casado com Gi-a. Claudina Ribeiro de nlíneida,

com quem teve cinco filhos tambeiii nioraciores desta <.-oriiu

nidade. Por isso desejo horúenageá-lo.

Jose GaiVl

Vereàdor

)s Amaral
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

FERHflHDO CARVALHO GOMES Escrivão Oficial do Cartório do 1-*

Oficio do Registro Civil da Cidade de Caciioeiro de Itapemirini Estado do Espirito Santo, por
nomeação na fiiriiia da lei etc.

CERTIFICO^ que as flsJ.^O U^do livro registro de Óbitos, foi
feito ho]e o assento d^^XjaC|lJLlD (fílA-hs iCÍJL^.....^^-XD.Ê<CíÍkÊ^

.falecid.D_.„ao.©B:dd.^-SAÍ^^ de 193^1..
e3Q~ ms. em..Ck..... ̂.Clryxjt

Q' LáhjjJk. .- do 8exo-liaaa£i^ ■
profissãol6t'|p.Q.2£,^)í\á::4^^ natural de
domiciliado e residente em'3Ci6,^,Í!^,Qr. .SAíCLCL^^^LA- ••••■• w
om^$G.ÇXaxMy. L..„ de idade, estado civiB?È9:íí!:5com,

d

e de Da

-  Foideclarant^l)C^.CÚ3....So.dAA;aU^
do óbito firmado -)
como causa da

0\J.J^^CUL e o sepultamento-será feito --
no cemitério

OBSERVA ÇõW:

O referido é verdade e dou fé
*  *.

Cachoeiro de Itapemirim J..;i„.de de 193..à
m.

■ Oficiâl dt Regist\o Civil
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CÂMARA MUNfCfPAL DE CACHOEIRO DE íTAPEMiRÍM

COMISSÃO DE COKBTITgiÇlO, JUSOlIgA E REDAÇÃO _

PROJETO DE LEI ] N° 084/96

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR: ^LUCAS MOüLAIS

EBLATáRIO:

Trata-se áe projeto que denomina via púlDliea do município.

VOTO DO RELATOR: A proposição está regular quanto aos aspectos

constitucional, legal e redacional. Voto pelo encaminíiamento da

matéria,

VOTO DO lEESIDEI^: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMHRO: Voto oom o Relator.

DECISÃO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encnmj nbamento regular da matéria, observadas as normas re,

gimentais.

Sala das Comissões, 21 de Junho de 1996.

CivC-
IRO DA SILVEIRA - Presidente

IS - RelatorLUC

IMAR - Membro

SALA DAS C0MISSÕES,Q^ SC - 001/10000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ....OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI N°...084/96.

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público e dá outras
providências.
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Com^sáíes, 26 de junho de 1996.

JOSÉjCA^OS AMARAL - Presidente

- RelatorOS ORI

WALTER GOME» - Membro

VEREADORES VES - 002/20000/94


